
Governo do Distrito Federal
Gabinete do Governador

 
Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 20/2026  ̶  GAG/CJ Brasília, 23 de março de 2026.
 
A Sua Excelência o Senhor
WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para submeter à apreciação
dessa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei, que abre crédito adicional à Lei Orçamentária Anual do
Distrito Federal, no valor de R$ 765.253.602,00.

A justificação para a apreciação do projeto ora proposto encontra-se na Exposição de
Motivos do Senhor Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal.

Considerando que a matéria necessita de apreciação com a máxima brevidade, solicito, com
fundamento no art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que a presente proposição seja apreciada em
regime de urgência.

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência e a Vossos Pares protestos do mais elevado
respeito e consideração.

 

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA
Governador

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR -
Matr.1689140-6, Governador(a) do Distrito Federal, em 23/03/2026, às 16:19, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 198306580 código CRC= B89E22D3.
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​GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL​

​PROJETO DE LEI  Nº      , DE 2026​
​(Autoria: Poder Executivo)​

​Abre​ ​crédito​ ​adicional​ ​à​ ​Lei​
​Orçamentária​​Anual​​do​​Distrito​​Federal,​
​no valor de R$ 765.253.602,00.​

​A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​​decreta:​

​Art.​​1º​​Fica​​aberto,​​nos​​termos​​dos​​arts.​​60​​e​​65​​da​​Lei​​nº​​7.735,​​de​​22​​de​
​julho​​de​​2025,​​ao​​Orçamento​​Anual​​do​​Distrito​​Federal​​para​​o​​exercício​​financeiro​​de​
​2026,​ ​aprovado​ ​pela​ ​Lei​​nº​​7.842,​​de​​30​​de​​dezembro​​de​​2025,​​crédito​​adicional​​no​
​valor de R$ 765.253.602,00, com a seguinte composição:​

​I​ ​-​ ​crédito​ ​suplementar,​ ​no​ ​valor​ ​de​ ​R$​ ​763.912.602,00,​ ​para​ ​atender​ ​às​
​programações orçamentárias indicadas no Anexo III; e​

​II​ ​-​ ​crédito​ ​especial,​ ​no​ ​valor​ ​de​ ​R$​ ​1.341.000,00,​ ​para​ ​atender​ ​às​
​programações orçamentárias indicadas no Anexo IV.​

​Art.​​2º​​O​​crédito​​adicional​​de​​que​​trata​​o​​art.​​1º​​será​​financiado​​da​​seguinte​
​forma:​

​I​​-​​para​​atender​​às​​programações​​orçamentárias​​indicadas​​no​​Anexo​​III​​pelo​
​excesso​ ​de​ ​arrecadação​ ​das​ ​fontes​ ​de​ ​recursos:​ ​233​ ​–​​Compensação​​Previdenciária​
​em​ ​Regime​ ​Geral​ ​e​​Próprios​​e​​267​​-​​Remuneração​​de​​Depósitos​​Bancários​​do​​RPPS,​
​nos termos do art. 43, § 1º, II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; e​

​II​​-​​para​​atender​​às​​programações​​orçamentárias​​indicadas​​no​​Anexo​​IV,​​pela​
​anulação​​de​​dotações​​orçamentárias,​​nos​​termos​​do​​art.​​43,​​§​​1º,​​III,​​da​​Lei​​Federal​
​nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme Anexo II.​

​Art.​​3º​​Em​​função​​do​​disposto​​no​​art.​​2º,​​I,​​as​​receitas​​ficam​​acrescidas​​na​
​forma do Anexo I.​

​Art. 4º​​Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.​
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ANEXO I R$ 1,00

RECEITA

RECURSO DE TODAS AS FONTESANEXO À LEI Nº 

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DF

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO DISTRIT

19

19213

ESPECIFICAÇÃO ESFERA ORÇAMENTÁRIA DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA ECONÔMICA

10000000 Receitas Correntes 763.912.602

563.912.602SEGURIDADE

  13000000 Receita Patrimonial 563.912.602

563.912.602SEGURIDADE

    13200000 Valores Mobiliários

      13210401 Remuneração dos Recursos do Regime Próprio - RPPS 563.912.602
563.912.602

SEGURIDADE

        19000000 Outras Receitas Correntes 200.000.000

200.000.000SEGURIDADE

          19900000 Demais Receitas Correntes

            19990301 Compensações Financeiras entre o Regime Geral e Próprios 200.000.000
200.000.000

SEGURIDADE

763.912.602
763.912.602

TOTAL
SEGURIDADE

P
rojeto de Lei A

C
 48 A
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ANEXO II R$ 1,00

CANCELAMENTO

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DF

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL

19000

19212

FUNC. PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO DOTAÇÃO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES sem reser

PROGRAMÁTICA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

M
O
D

G
N
D

U
S
O

R
E
G

F
T
E

E
S
F

ANEXO À LEI Nº 

Orgão:

Unidade:

8203 GESTÃO PARA RESULTADOS - GESTÃO E MANUTENÇÃO 291.000

ATIVIDADES
10 122 8203 8502 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 291.000

10 122 8203 8502 0034 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL-INAS- DISTRITO FEDERAL 99

SERVIDOR REMUNERADO - MES(UNIDADE)0

S 1 90 0 1659.225 291.000

291.000TOTAL - SEGURIDADE

291.000TOTAL - GERAL

(*) Prioridade LDO     (**) Projeto em Andamento     (***) Conservação de Patrimônio
(EP) Emendas Parlamentares ao PLOA     (EPP) Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO     (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

P
rojeto de Lei A

C
 48 A
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ANEXO II R$ 1,00

CANCELAMENTO

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANCA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

24000

24105

FUNC. PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO DOTAÇÃO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES sem reser

PROGRAMÁTICA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

M
O
D

G
N
D

U
S
O

R
E
G

F
T
E

E
S
F

ANEXO À LEI Nº 

Orgão:

Unidade:

6217 DF MAIS SEGURO 1.050.000

PROJETOS
06 181 6217 3097 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES POLICIAIS E DELEGACIAS 1.050.000

06 181 6217 3097 5827 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES POLICIAIS E DELEGACIAS DA PCDF 99

F 4 90 4 1500.100 1.050.000

1.050.000TOTAL - FISCAL

1.050.000TOTAL - GERAL

(*) Prioridade LDO     (**) Projeto em Andamento     (***) Conservação de Patrimônio
(EP) Emendas Parlamentares ao PLOA     (EPP) Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO     (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

P
rojeto de Lei A

C
 48 A
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ANEXO III R$ 1,00

SUPLEMENTAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DF

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL

19000

19213

FUNC. PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO DOTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR EXCESSO

PROGRAMÁTICA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

M
O
D

G
N
D

U
S
O

R
E
G

F
T
E

E
S
F

ANEXO À LEI Nº 

Orgão:

Unidade:

0001 PROGRAMA DE OPERAÇÕES ESPECIAIS 763.912.602

OPERAÇÕES ESPECIAIS
09 272 0001 9004 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS DO DISTRITO FEDERAL 763.912.602

09 272 0001 9004 0003 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS DO DISTRITO FEDERAL-PAGAMENTO DE INATIVOS
E PENSIONISTAS DO TRIBUNAL DE CONTAS - FUNDO FINANCEIRO-DISTRITO
FEDERAL

99

-(-)0

S 1 90 0 1801.233 44.000.000

09 272 0001 9004 0005 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS DO DISTRITO FEDERAL-FUNDO FINANCEIRO
EDUCAÇÃO-DISTRITO FEDERAL

99

S 1 90 0 1801.233 156.000.000

S 1 90 0 1801.267 563.912.602

763.912.602TOTAL - SEGURIDADE

763.912.602TOTAL - GERAL

(*) Prioridade LDO     (**) Projeto em Andamento     (***) Conservação de Patrimônio
(EP) Emendas Parlamentares ao PLOA     (EPP) Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO     (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

P
rojeto de Lei A

C
 48 A
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ANEXO IV R$ 1,00

SUPLEMENTAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DF

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL

19000

19212

FUNC. PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO DOTAÇÃO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES sem reser

PROGRAMÁTICA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

M
O
D

G
N
D

U
S
O

R
E
G

F
T
E

E
S
F

ANEXO À LEI Nº 

Orgão:

Unidade:

0001 PROGRAMA DE OPERAÇÕES ESPECIAIS 291.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS
10 122 0001 9050 RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES DE PESSOAL 291.000

10 122 0001 9050 0125 RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES DE PESSOAL--DISTRITO
FEDERAL

99

S 1 90 0 1659.225 291.000

291.000TOTAL - SEGURIDADE

291.000TOTAL - GERAL

(*) Prioridade LDO     (**) Projeto em Andamento     (***) Conservação de Patrimônio
(EP) Emendas Parlamentares ao PLOA     (EPP) Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO     (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

P
rojeto de Lei A

C
 48 A
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ANEXO IV R$ 1,00

SUPLEMENTAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANCA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

24000

24105

FUNC. PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO DOTAÇÃO

CRÉDITO ESPECIAL - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES sem reser

PROGRAMÁTICA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

M
O
D

G
N
D

U
S
O

R
E
G

F
T
E

E
S
F

ANEXO À LEI Nº 

Orgão:

Unidade:

0001 PROGRAMA DE OPERAÇÕES ESPECIAIS 1.050.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS
28 846 0001 9041 CONVERSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA - SERVIDOR INATIVO 1.050.000

28 846 0001 9041 0027 CONVERSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA - SERVIDOR - DISTRITO
FEDERAL

99

F 1 90 0 1500.100 1.050.000

1.050.000TOTAL - FISCAL

1.050.000TOTAL - GERAL

(*) Prioridade LDO     (**) Projeto em Andamento     (***) Conservação de Patrimônio
(EP) Emendas Parlamentares ao PLOA     (EPP) Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO     (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

P
rojeto de Lei A

C
 48 A
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Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal

 
Gabinete

 

Exposição de Motivos Nº 33/2026  ̶  SEEC/GAB Brasília, 20 de março de 2026.
 
Ao Excelentíssimo Senhor
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal

Assunto: Projeto de Lei. Crédito Adicional de Pessoal.

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal,

1. Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência minuta de Projeto de Lei que
dispõe sobre a abertura de crédito adicional ao Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício
financeiro de 2026, aprovado pela Lei nº 7.842, de 30 de dezembro de 2025, no valor total de R$
765.253.602,00 (setecentos e sessenta e cinco milhões, duzentos e cinquenta e três mil, seiscentos e dois
reais), nos termos dos arts. 60 e 65 da Lei nº 7.735, de 22 de julho de 2025, conforme discriminado a
seguir:

Crédito suplementar no valor de R$ 763.912.602,00 (setecentos e sessenta e três milhões,
novecentos e doze mil, seiscentos e dois reais), em favor do Instituto de Previdência dos Servidores
do Distrito Federal – IPREV, destinado ao atendimento de despesas com pessoal inativo e
pensionistas do Tribunal de Contas do Distrito Federal e da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal;
 

Crédito especial no valor de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais), em favor da
Polícia Civil do Distrito Federal – PCDF, destinado ao pagamento de despesas com pessoal
relativas à Licença-Prêmio em Pecúnia; e
 

Crédito especial no valor de R$ 291.000,00 (duzentos e noventa e um mil reais), em favor do
Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Distrito Federal – INAS, destinado ao
atendimento de despesas com pessoal referentes a ressarcimentos, indenizações e restituições.

 

2. O crédito adicional será financiado na forma do art. 43, § 1º, II e III, da Lei Federal nº 4.320, de
17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação das fontes de recursos: 233 – Compensação
Previdenciária em Regime Geral e Próprios e 267 - Remuneração de Depósitos Bancários do RPPS; e pela
anulação de dotações consignadas no vigente orçamento.

 

3. O encaminhamento da presente proposta por meio de Projeto de Lei justifica-se pela necessidade
de inclusão de novas programações no orçamento anual do Distrito Federal, o que demanda a abertura de
crédito especial, nos termos do art. 151, inciso V, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o
art. 60, § 2º, da Lei nº 7.735, de 22 de julho de 2025, bem como em observância ao limite estabelecido no
art. 5º, inciso I, da Lei nº 7.842/2025 para abertura de créditos suplementares.
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4. Tendo em vista a relevância da matéria, solicito a tramitação da proposta em caráter de urgência,
na forma do art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por DANIEL IZAIAS DE CARVALHO -
Matr.0190029-3, Secretário(a) de Estado de Economia do Distrito Federal, em 20/03/2026,
às 18:05, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 198150083 código CRC= 463A0214.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti - Anexo do Palácio do Buriti, 10º andar, Sala 1000 - Bairro Zona Cívico Administrativa - CEP 70075-

900 - DF
Telefone(s): 3342-1140

Sítio - www.economia.df.gov.br

04044-00011096/2026-13 Doc. SEI/GDF 198150083
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Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal

Unidade de Programação Orçamentária
Assessoria de Consolidação

 

Nota Técnica N.º 4/2026 - SEEC/SEFIN/SUOP/UPROG/ASSEC Brasília-DF, 25 de fevereiro de 2026.

 

ASSUNTO:  Crédito adicional no valor de R$ 765.253.602,00 

1. APRESENTAÇÃO
A presente proposta de Projeto de Lei tem por objeto a abertura de crédito adicional ao

Orçamento Anual do Distrito Federal, instituído pela Lei nº 7.842, de 30 de dezembro de 2025
(LOA/2026), no valor total de R$ 765.253.602,00 (sessenta e cinco milhões, duzentos e cinquenta e três
mil, seiscentos e dois reais), assim discriminado:

 

· Crédito suplementar no valor de R$ 763.912.602,00 (setecentos e sessenta e três
milhões, novecentos e doze mil, seiscentos e dois reais), em favor do Instituto de Previdência dos
Servidores do Distrito Federal – IPREV, destinado ao atendimento de despesas com pessoal inativo e
pensionistas do Tribunal de Contas do Distrito Federal e da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal;

 

· Crédito especial no valor de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais), em favor
da Polícia Civil do Distrito Federal – PCDF, destinado ao pagamento de despesas com pessoal relativas à
Licença-Prêmio em Pecúnia; e

 

· Crédito especial no valor de R$ 291.000,00 (duzentos e noventa e um mil reais), em favor
do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Distrito Federal – INAS, destinado ao atendimento
de despesas com pessoal referentes a ressarcimentos, indenizações e restituições.

 

2. JUSTIFICATIVA TÉCNICA
O crédito adicional será financiado na forma do art. 43, § 1º, II e III, da Lei Federal nº

4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação das fontes de recursos: 233 – Compensação
Previdenciária em Regime Geral e Próprios e 267 - Remuneração de Depósitos Bancários do RPPS; e pela
anulação de dotações consignadas no vigente orçamento.

 

O encaminhamento da presente proposta por meio de Projeto de Lei justifica-se pela
necessidade de inclusão de novas programações no orçamento anual do Distrito Federal, o que demanda a
abertura de crédito especial, nos termos do art. 151, inciso V, da Lei Orgânica do Distrito Federal,
combinado com o art. 60, § 2º, da Lei nº 7.735, de 22 de julho de 2025, bem como em observância ao
limite estabelecido no art. 5º, inciso I, da Lei nº 7.842/2025 para abertura de créditos suplementares.

 

3. ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA-FINANCEIRA
Conforme se verifica nos autos, o crédito especial proposto será financiado por meio da

anulação de dotações orçamentárias existentes. A medida tem por objetivo ajustar as programações
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vigentes, de modo a viabilizar o atendimento de despesas com pessoal que não foram contempladas
inicialmente. Destaca-se, ainda, que essa alteração não acarretará aumento do montante total de despesas
fixadas na Lei Orçamentária Anual.

 

No que se refere à fonte de financiamento decorrente de excesso de arrecadação, o
respectivo valor será incorporado ao montante estimado na LOA/2026. Em cumprimento ao disposto no
art. 60, § 4º, da Lei nº 7.735/2025, o IPREV apresentou documentação da previsão do excesso de
arrecadação apurado, bem como a memória de cálculo e a justificativa técnica que fundamentam a
solicitação, conforme Informações Técnicas nº 197253736 e 197245604.

 

As solicitações de alteração orçamentária foram formalizadas por meio dos seguintes
processos SEI-GDF:

00413-00001885/2026-12 e  00413-00001481/2026-11 (Instituto de Previdência dos
Servidores do Distrito Federal – IPREV);

00052-00004355/2026-82 (Polícia Civil do Distrito Federal – PCDF); e

04001-00000577/2026-19 (Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Distrito
Federal – INAS).

 

4. CONCLUSÃO
Após análise das solicitações de alteração orçamentária, a Assessoria de Consolidação –

ASSEC elaborou a minuta do Projeto de Lei, a minuta da Exposição de Motivos da Secretaria de Estado
de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal e a minuta da Mensagem do
Governador à Câmara Legislativa do Distrito Federal, consolidando os respectivos anexos conforme
processados pela Coordenação de Gestão de Despesas com Pessoal – CODEP, ambas integrantes da
Unidade de Programação Orçamentária – UPROG, da Subsecretaria de Orçamento Público – SUOP,
vinculada à Secretaria Executiva de Finanças – SEFIN.

 

Dessa forma, o Poder Executivo submete o presente Projeto de Lei à apreciação do Poder
Legislativo, nos termos dos arts. 60 e 65 da Lei nº 7.735, de 22 de julho de 2025.

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por ANDREY MOTA CANTANHEDE -
Matr.0271963-0, Chefe da Unidade de Programação Orçamentária, em 11/03/2026, às
18:14, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 195779383 código CRC= D1906AD6.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Anexo do Buriti 10º andar sala 1006 - Bairro Zona Cívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 3414-6283
Sítio  - www.economia.df.gov.br

Nota Técnica 4 (195779383)         SEI 04044-00011096/2026-13 / pg. 13



04044-00011096/2026-13 Doc. SEI/GDF 195779383

Nota Técnica 4 (195779383)         SEI 04044-00011096/2026-13 / pg. 14



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL

Assessoria Jurídico-Legislativa

Unidade de Orçamento e Pessoal

Nota Jurídica N.º 116/2026 - SEEC/AJL/UNOP Brasília-DF, 19 de março de 2026.

EMENTA:  Abertura de crédito adicional
à Lei nº 7.842, de 30 de dezembro de 2025,
no valor de R$ 765.253.602,00 (setecentos e
sessenta e cinco milhões, duzentos e
cinquenta e três mil seiscentos e dois reais),
para atender às programações
orçamentárias em favor do Instituto de
Previdência dos Servidores do Distrito
Federal - IPREV, Instituto de Assistência à
Saúde dos Servidores do Distrito Federal -
INAS e Polícia Civil do Distrito Federal -
PCDF. Viabilidade Jurídica.

 

1. RELATÓRIO
1.1. Os presentes autos tratam de Projeto de Lei que dispõe quanto à abertura de crédito
adicional à Lei nº 7.842, de 30 de dezembro de 2025, no valor de R$ 765.253.602,00 (setecentos e
sessenta e cinco milhões, duzentos e cinquenta e três mil seiscentos e dois reais), para atender às
programações orçamentárias em favor do Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal -
IPREV, Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Distrito Federal - INAS e Polícia Civil do
Distrito Federal - PCDF.
 

1.2. Na minuta de Exposição de Motivos, inserida no Memorando nº 56/2026 -
SEEC/SEFIN/SUOP/UPROG/ASSEC (195779324), a proposição é justificada nos seguintes termos:  

 

MINUTA
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Nº /2026 – GAB/SEEC Brasília, de de 2026.

 

Excelentíssimo Senhor Governador,
 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência minuta de
Projeto de Lei que dispõe sobre a abertura de crédito adicional ao
Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de
2026, aprovado pela Lei nº 7.842, de 30 de dezembro de 2025, no
valor total de R$ 765.253.602,00 (setecentos e sessenta e cinco
milhões, duzentos e cinquenta e três mil, seiscentos e dois reais), nos
termos dos arts. 60 e 65 da Lei nº 7.735, de 22 de julho de 2025,
conforme discriminado a seguir:

 

· Crédito suplementar no valor de R$ 763.912.602,00
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(setecentos e sessenta e três milhões, novecentos e doze mil,
seiscentos e dois reais), em favor do Instituto de Previdência dos
Servidores do Distrito Federal – IPREV, destinado ao atendimento de
despesas com pessoal inativo e pensionistas do Tribunal de Contas do
Distrito Federal e da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal;

 

· Crédito especial no valor de R$ 1.050.000,00 (um
milhão e cinquenta mil reais), em favor da Polícia Civil do Distrito
Federal – PCDF, destinado ao pagamento de despesas com pessoal
relativas à Licença-Prêmio em Pecúnia; e

 

· Crédito especial no valor de R$ 291.000,00
(duzentos e noventa e um mil reais), em favor do Instituto de
Assistência à Saúde dos Servidores do Distrito Federal – INAS,
destinado ao atendimento de despesas com pessoal referentes a
ressarcimentos, indenizações e restituições.

 

O crédito adicional será financiado na forma do art. 43,
§ 1º, II e III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo
excesso de arrecadação das fontes de recursos: 233 – Compensação
Previdenciária em Regime Geral e Próprios e 267 - Remuneração de
Depósitos Bancários do RPPS; e pela anulação de dotações
consignadas no vigente orçamento.

 

O encaminhamento da presente proposta por meio de
Projeto de Lei justifica-se pela necessidade de inclusão de novas
programações no orçamento anual do Distrito Federal, o que demanda
a abertura de crédito especial, nos termos do art. 151, inciso V, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 60, § 2º, da Lei nº
7.735, de 22 de julho de 2025, bem como em observância ao limite
estabelecido no art. 5º, inciso I, da Lei nº 7.842/2025 para abertura de
créditos suplementares.

 

Tendo em vista a relevância da matéria, solicitamos
requerer a tramitação da proposta em caráter de urgência, na forma do
art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

 

Respeitosamente,

 

DANIEL IZAIAS DE CARVALHO
Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal

 

1.3. Instruem os autos os seguintes documentos:

Projeto de Lei AC 48 Anexos (197228633);  

Memorando Nº 56/2026 - SEEC/SEFIN/SUOP/UPROG/ASSEC (195779324),
no qual estão inseridos:

Projeto de Lei;
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Minuta de Exposição de Motivos;

Minuta de Mensagem;

Nota Técnica nº 04/2026 - SEEC/SEFIN/SUOP/UPROG/ASSEC (195779383);
 

1.4. Assim, vieram os autos a esta unidade para manifestação de sua competência regimental,
por meio do Despacho - SEEC/SEFIN (197956447).
 

1.5. Em síntese, é o breve relatório. Passa-se à análise.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
2.1. A proposição de Projeto de Lei a ser submetida à apreciação do Exmo. Sr. Governador do
Distrito Federal deverá observar o procedimento estabelecido no Decreto nº 43.130, de 23 de março de
2022, competindo à Assessoria Jurídico-Legislativa se manifestar sobre a regularidade jurídica da
proposição, apontando a constitucionalidade, a legalidade, os dispositivos legais que fundamentam a
validade da proposição, bem como as normas que serão afetadas ou revogadas, conforme dispõe o art. 3º,
inciso II[1], do mencionado Decreto.
 

2.2. A presente análise parte da premissa de que a documentação e as informações carreadas aos
autos são idôneas, e restringe-se aos aspectos jurídicos da proposição legiferante, não abarcando questões
técnicas, econômicas, procedimentais, ou relativas a sua oportunidade e conveniência, recomendando que,
em relação a esses pontos, sejam ouvidos os órgãos técnicos e (ou) gestores competentes.
 

2.3. Desse modo, a manifestação jurídica desta Unidade de Orçamento e Pessoal, da Assessoria
Jurídico-Legislativa, como espécie de ato administrativo enunciativo, possui natureza meramente
opinativa, não tendo o condão de vincular as autoridades competentes, a quem cabe a decisão final, dentro
das respectivas alçadas.
 

2.4. A proposição legislativa ora em análise, consoante minuta de Exposição de Motivos
(195779324), visa abertura de crédito crédito adicional à Lei nº 7.842, de 30 de dezembro de 2025, no
valor de R$ 765.253.602,00 (setecentos e sessenta e cinco milhões, duzentos e cinquenta e três mil
seiscentos e dois reais), para atender às programações orçamentárias em favor do Instituto de Previdência
dos Servidores do Distrito Federal - IPREV, Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Distrito
Federa - INAS e Polícia Civil do Distrito Federal - PCDF, assim discriminado:

Crédito suplementar no valor de R$ 763.912.602,00 (setecentos e
sessenta e três milhões, novecentos e doze mil, seiscentos e dois reais), em
favor do Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal –
IPREV, destinado ao atendimento de despesas com pessoal inativo e
pensionistas do Tribunal de Contas do Distrito Federal e da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal;

Crédito especial no valor de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil
reais), em favor da Polícia Civil do Distrito Federal – PCDF, destinado ao
pagamento de despesas com pessoal relativas à Licença-Prêmio em
Pecúnia; e

Crédito especial no valor de R$ 291.000,00 (duzentos e noventa e um mil
reais), em favor do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do
Distrito Federal – INAS, destinado ao atendimento de despesas com
pessoal referentes a ressarcimentos, indenizações e restituições.
 

2.5. O referido Projeto de Lei foi elaborado pela Assessoria de Consolidação (ASSEC), da
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Unidade de Programação Orçamentária (UPROG), da Subsecretaria de Orçamento Público (SUOP), da
Secretaria Executiva de Finanças, área técnica desta Pasta, a quem compete atestar a observância dos
requisitos técnicos e legais para a elaboração da referida proposta[2].
 

2.6. Assim, em atendimento ao inciso IV do art. 3º do Decreto nº 43.130/2022[3], a
ASSEC/UPROG/SUOP/SEFIN emitiu a Nota Técnica N.º 04/2026 -
SEEC/SEFIN/SUOP/UPROG/ASSEC (195779383), por meio da qual esclareceu o que se segue quanto à
proposição em tela:

 
"O crédito adicional será financiado na forma do art. 43, § 1º, II e III, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação das
fontes de recursos: 233 – Compensação Previdenciária em Regime Geral e
Próprios e 267 - Remuneração de Depósitos Bancários do RPPS; e pela anulação
de dotações consignadas no vigente orçamento.
O encaminhamento da presente proposta por meio de Projeto de Lei justifica-se
pela necessidade de inclusão de novas programações no orçamento anual do
Distrito Federal, o que demanda a abertura de crédito especial, nos termos do
art. 151, inciso V, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 60,
§ 2º, da Lei nº 7.735, de 22 de julho de 2025, bem como em observância ao limite
estabelecido no art. 5º, inciso I, da Lei nº 7.842/2025 para abertura de créditos
suplementares.
Tendo em vista a relevância da matéria, solicitamos requerer a tramitação da
proposta em caráter de urgência, na forma do art. 73 da Lei Orgânica do Distrito
Federal. "
 

2.7. A abertura de créditos suplementares ou especiais depende de autorização legislativa,
conforme dispõe o art. 167, V, da Constituição Federal , que possui preceito idêntico no art. 151, V, da Lei
Orgânica do Distrito Federal. In verbis:

 
São vedados:
[...];
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização
legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;
[...].
 

2.8. Além de prévia autorização legislativa, o Projeto de Lei que visa à abertura de crédito
adicional deve respeitar o normativo inscrito no art. 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, bem como nos arts.
60 e 65 da Lei nº 7.549, de 30 de julho de 2024 (LDO/2025), e no Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro
de 2010. Assim, confira-se:

 
Lei Federal nº 4.320/1964
 
Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da
existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de
exposição justificativa.
§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não
comprometidos:
 
I - o superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 
II - os provenientes de excesso de arrecadação; 
III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou
de créditos adicionais, autorizados em Lei; 
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IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente
possibilite ao Poder Executivo realizá-las
 
Lei nº 7.735, de 22 de julho de 2025
 
Art. 60. Os projetos de lei de créditos adicionais apresentados à Câmara
Legislativa do Distrito Federal devem obedecer à forma e aos detalhamentos
estabelecidos na Lei Orçamentária Anual e no Quadro de Detalhamento da
Despesa.
[...].
Art. 65. Os créditos adicionais aprovados pela Câmara Legislativa do Distrito
Federal são considerados automaticamente abertos com a publicação da respectiva
lei no Diário Oficial do Distrito Federal.
 
Decreto nº 32.598, de 2010
 
Art. 16. São créditos adicionais as autorizações de despesas não computadas ou
insuficientemente dotadas na LOA.
Art. 17. Os créditos adicionais classificam-se em:
I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;
II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária
específica e que dependerão de autorização legislativa;
[...].
Art. 22. O ato de abertura de crédito adicional fará referência expressa a:
I – tipo de crédito;
II – esfera orçamentária;
III – unidade orçamentária;
IV – função, subfunção, programa, ação e subtítulo, natureza da despesa,
identificador de uso – IDUSO e fonte de recursos.
 

2.9. No que diz respeito à determinação do inciso III do art. 3º do Decreto nº 43.130/2022[5],
impende registrar que a ASSEC/UPROG/SUOP/SEFIN atestou, também, em sua manifestação técnica
(195779383), que "Conforme se verifica nos autos, o crédito especial proposto será financiado por meio
da anulação de dotações orçamentárias existentes. A medida tem por objetivo ajustar as programações
vigentes, de modo a viabilizar o atendimento de despesas com pessoal que não foram contempladas
inicialmente. Destaca-se, ainda, que essa alteração não acarretará aumento do montante total de
despesas fixadas na Lei Orçamentária Anual."
 

2.10. Outrossim, importa destacar que o Governador do Distrito Federal possui competência
privativa para a iniciativa do projeto de lei de diretrizes orçamentárias, conforme dispõe o art. 71, §1º,
inciso V, da LODF:

 
Art. 71. A iniciativa das leis complementares e ordinárias, observada a forma e os
casos previstos nesta Lei Orgânica, cabe:
[...];
II – ao Governador;
[...].
§ 1º Compete privativamente ao Governador do Distrito Federal a iniciativa
das leis que disponham sobre:
[...];
V - plano plurianual, orçamento anual e diretrizes orçamentárias.
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[...].
 

2.11. Destarte, da análise do presente Projeto de Lei, bem como de seus anexos, verifica-se que
restou atendida a legislação incidente à espécie, na medida em que: ​
 

i) A alteração será formalizada por Lei específica, de iniciativa do
Governador do Distrito Federal (195779324 ​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​);
ii) Houve a devida indicação dos recursos correspondentes ao crédito
pretendido, os quais têm origem na anulação de dotações orçamentárias
existentes ( ​​​​​​​195779383).

iii) Houve a devida indicação de suplementação em igual valor, bem como
devidamente o típo de crédito, a esfera orçamentária, unidade orçamentária
e descrição orçamentário de programa de trabalho, natureza de despesas Id.
uso e fontes de recursos ( ​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​197228633).
 

2.12. Ademais, quanto aos aspectos formais do Projeto de Lei, verifica-se que a minuta em apreço
( ​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​195779324) observa as regras para elaboração de projeto de lei dispostas na na Lei Complementar nº 13, de
03 de setembro de 1996, e no Manual de Comunicação Oficial do Governo do Distrito Federal.

 

DA COMPATIBILIDADE COM A LEGISLAÇÃO ELEITORAL
2.13. Em atendimento ao disposto no art. 3º, inciso II, alínea “h”, do Decreto nº 43.130, de 23 de
março de 2022, e considerando as diretrizes constantes do Manual Sobre Condutas Vedadas aos Agentes
Públicos no Período Eleitoral (191831722, Casa Civil/DF, 2026), registra-se que o Projeto de Lei ora
analisado não evidencia afronta às vedações previstas no art. 73 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de
1997, uma vez que se limita a autorizar a abertura de crédito adicional à Lei nº 7.842, de 30 de dezembro
de 2025, no valor de R$ 765.253.602,00 (setecentos e sessenta e cinco milhões, duzentos e cinquenta e
três mil seiscentos e dois reais), para atender às programações orçamentárias em favor do Instituto de
Previdência dos Servidores do Distrito Federal - IPREV, Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores
do Distrito Federa - INAS e Polícia Civil do Distrito Federal - PCDF, para atender às programações
orçamentárias indicadas nos autos, com financiamento por meio da anulação de dotações orçamentárias
existentes, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II e III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 

2.14. Nesse contexto, verifica-se que a proposição possui natureza estritamente orçamentária,
voltada à adequação da programação financeira do exercício de 2026, mediante reforço e criação de
dotações, com fundamento no art. 43, § 1º, incisos II e III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964, sem implicar, por si só, a prática de atos administrativos concretos de execução de despesa. Importa
destacar que a abertura de crédito adicional configura medida de caráter geral, abstrato e impessoal, não se
destinando à concessão direta e individualizada de benefícios, tampouco à criação de vantagens novas,
mas apenas à viabilização orçamentária de despesas já previstas no ordenamento jurídico e inerentes ao
funcionamento regular da Administração Pública. Assim, a proposição não se subsume, em regra, a
nenhuma das hipóteses tipificadas no art. 73 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, uma vez que não
envolve:
 

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes
condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos
pleitos eleitorais:
I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens
móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a
realização de convenção partidária;
II - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas,

Nota Jurídica 116 (198020890)         SEI 04044-00011096/2026-13 / pg. 20

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/51842/Lei_Complementar_13_03_09_1996.html
https://www.economia.df.gov.br/wp-conteudo/uploads/2017/10/Manual-de-Comunica%25C3%25A7%25C3%25A3o-Oficial.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9504compilado.htm
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/82bbb6abe5f24be18ca09588d96b46d6/Lei_7842_2025.html


que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos
que integram;
III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta
federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços, para
comitês de campanha eleitoral de candidato, partido político ou coligação, durante
o horário de expediente normal, salvo se o servidor ou empregado estiver
licenciado;
IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou
coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou
subvencionados pelo Poder Público;
V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa,
suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o
exercício funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor
público, na circunscrição do pleito, nos três meses que o antecedem e até a posse
dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados:
a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de
funções de confiança;
b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos
Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da República;
c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início
daquele prazo;
d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento
inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do
Chefe do Poder Executivo;
e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de agentes
penitenciários;
VI - nos três meses que antecedem o pleito:   
a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e Municípios,
e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados
os recursos destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução de
obra ou serviço em andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a
atender situações de emergência e de calamidade pública;
b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no
mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e
campanhas dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das
respectivas entidades da administração indireta, salvo em caso de grave e urgente
necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral;
c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral
gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente,
relevante e característica das funções de governo;
VII - empenhar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas com
publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das
respectivas entidades da administração indireta, que excedam a 6 (seis) vezes a
média mensal dos valores empenhados e não cancelados nos 3 (três) últimos anos
que antecedem o pleito;        (Redação dada pela Lei nº 14.356, de 2022)    (Vide
ADI 7178)   (Vide ADI 7182)
VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos
servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao
longo do ano da eleição, a partir do início do prazo estabelecido no art. 7º desta
Lei e até a posse dos eleitos.
§ 1º Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem exerce, ainda que
transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação,
contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo,
emprego ou função nos órgãos ou entidades da administração pública direta,
indireta, ou fundacional.
§ 2º A vedação do inciso I do caput não se aplica ao uso, em campanha, de
transporte oficial pelo Presidente da República, obedecido o disposto no art. 76,
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nem ao uso, em campanha, pelos candidatos a reeleição de Presidente e Vice-
Presidente da República, Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito
Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, de suas residências oficiais para realização de
contatos, encontros e reuniões pertinentes à própria campanha, desde que não
tenham caráter de ato público.
§ 3º As vedações do inciso VI do caput, alíneas b e c, aplicam-se apenas aos
agentes públicos das esferas administrativas cujos cargos estejam em disputa na
eleição.
§ 4º O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a suspensão imediata
da conduta vedada, quando for o caso, e sujeitará os responsáveis a multa no valor
de cinco a cem mil UFIR.
§ 5o  Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos do caput e no § 10,
sem prejuízo do disposto no § 4o, o candidato beneficiado, agente público ou não,
ficará sujeito à cassação do registro ou do diploma.   (Redação dada pela Lei nº
12.034, de 2009)
§ 6º As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada reincidência.
§ 7º As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de improbidade
administrativa, a que se refere o art. 11, inciso I, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de
1992, e sujeitam-se às disposições daquele diploma legal, em especial às
cominações do art. 12, inciso III.
§ 8º Aplicam-se as sanções do § 4º aos agentes públicos responsáveis pelas
condutas vedadas e aos partidos, coligações e candidatos que delas se
beneficiarem.
§ 9º Na distribuição dos recursos do Fundo Partidário (Lei nº 9.096, de 19 de
setembro de 1995) oriundos da aplicação do disposto no § 4º, deverão ser
excluídos os partidos beneficiados pelos atos que originaram as multas.
§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de
bens, valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos
de calamidade pública, de estado de emergência ou de programas sociais
autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício anterior, casos em
que o Ministério Público poderá promover o acompanhamento de sua execução
financeira e administrativa.                      (Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006)
§ 11.  Nos anos eleitorais, os programas sociais de que trata o § 10 não poderão
ser executados por entidade nominalmente vinculada a candidato ou por esse
mantida.   (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)
§ 12.  A representação contra a não observância do disposto neste artigo observará
o rito do art. 22 da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990, e poderá ser
ajuizada até a data da diplomação.                       (Incluído pela Lei nº 12.034, de
2009)
§ 13.  O prazo de recurso contra decisões proferidas com base neste artigo será de
3 (três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial.  
(Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)
§ 14. Para efeito de cálculo da média prevista no inciso VII do caput deste artigo,
os gastos serão reajustados pelo IPCA, aferido pela Fundação Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro índice que venha a substituí-lo, a partir
da data em que foram empenhados.        (Incluído pela Lei nº 14.356, de 2022)    
 

2.15. Observa-se, portanto, que as vedações constantes do art. 73 da Lei nº 9.504/1997 não
alcançam a presente proposição, uma vez que esta se encontra em conformidade com a legislação eleitoral
vigente, não implicando, por seu conteúdo e finalidade, qualquer das condutas vedadas ao agente público
em período eleitoral.

 

2.16. Diante do exposto, entende-se que o ato proposto se encontra em conformidade com os
preceitos constitucionais e legais de regência, razão pela qual não se vislumbra óbice jurídico para a sua
edição.
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3. CONCLUSÃO
 

3.1. Consigna-se, por fim, que são de responsabilidade da área técnica, por extrapolar os limites
de competência desta área jurídica, as análises dos cálculos e a elaboração dos anexos do Projeto de Lei
em comento, as considerações de ordem técnica, financeira ou orçamentária, além dos juízos de
conveniência e oportunidade do ato normativo proposto.
 

3.2. Feitas tais considerações, esta Unidade de Orçamento e Pessoal da Assessoria Jurídico-
Legislativa, por entender que o ato normativo proposto se encontra em conformidade com os preceitos
constitucionais e legais de regências, manifesta-se pela regularidade jurídica da proposição.
 

3.3. Diante de todo o exposto, não se vislumbra óbice jurídico para que o Projeto de Lei em
tela seja submetido à apreciação do Senhor Governador do Distrito Federal, sem prejuízo da manifestação
da Consultoria Jurídica do Distrito Federal, nos termos do art. 7º do Decreto nº 43.130/2022[7].
 

3.4. É o entendimento que se submete à consideração superior.

 

MEYRIELLE BRAGA
Assessora Especial

Unidade de Orçamento e Pessoal/AJL

 

De acordo. 
À Subchefia da Assessoria Jurídico-Legislativa para conhecimento e deliberação. 

 

MARINA LIMA ALVES DA CUNHA 
Chefe da Unidade de Orçamento e Pessoal

Assessoria Jurídico-Legislativa/SEEC

 

 

I - Trata-se de análise de Projeto de Lei que dispõe quanto à abertura de crédito adicional à Lei nº
7.842, de 30 de dezembro de 2025, no valor de R$ 765.253.602,00 (setecentos e sessenta e cinco milhões,
duzentos e cinquenta e três mil seiscentos e dois reais), para atender às programações orçamentárias em
favor Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal - IPREV, Instituto de Assistência à
Saúde dos Servidores do Distrito Federal - INAS e Polícia Civil do Distrito Federal - PCDF
 

II - A Unidade de Orçamento e Pessoal desta Assessoria Jurídico-Legislativa se manifestou por meio
da presente Nota Jurídica, a qual acolho por seus próprios e jurídicos fundamentos. 
 

III - Assim, encaminho os autos ao Gabinete desta Pasta, para deliberação do Sr. Secretário de Estado
de Economia do Distrito Federal.
 

 

GUTIERRY ZALTUM BORGES MERCÊS
Subchefe da Assessoria Jurídico-Legislativa

Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal
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____________________________

[1] Dec. nº 43.130/2022. Art. 3º A proposição de projeto de lei ou de decreto será autuada pelo órgão ou entidade proponente e encaminhada pelo respectivo
Secretário de Estado, ou pelo Secretário de Estado ao qual o órgão ou entidade esteja vinculado, à Casa Civil do Distrito Federal, para análise de conveniência e
oportunidade, acompanhada de:
[...];
II - manifestação da assessoria jurídica do órgão ou entidade proponente que deve abranger:
a) os dispositivos constitucionais ou legais que fundamentam a validade da proposição;
b) as consequências jurídicas dos principais pontos da proposição;
c) as controvérsias jurídicas que envolvam a matéria;
d) os fundamentos que sustentam a competência do Governador para disciplinar a matéria;
e) as normas a serem revogadas com edição do ato normativo;
f) a demonstração de que a proposta não invade a competência, material ou formal, da União ou de outro ente Federativo, bem como a indicação de que a iniciativa é
também do Poder Executivo do Distrito Federal, nas hipóteses de competência concorrente.
g) a análise de constitucionalidade, legalidade e legística;
[...].
 
 
[2] Regimento Interno da Secretaria de Estado de Economia - Portaria SEEC nº 544, de junho de 2025. Anexo Único.
Art. 69. À Assessoria de Consolidação (ASSEC), unidade orgânica de assessoramento, diretamente subordinada à Unidade de Programação Orçamentária, compete:
I - elaborar minutas de portarias, decretos e projetos de lei de alterações à Lei Orçamentária Anual;
II - elaborar exposição de motivos, mensagens, inclusive de vetos aos projetos de créditos adicionais;
III - analisar e processar as emendas parlamentares de créditos adicionais, acompanhar seu trâmite e prestar esclarecimentos;
IV - analisar e consolidar os anexos de alterações orçamentárias;
V - contabilizar e ajustar os créditos de alterações orçamentárias;
VI - acompanhar o processo de aprovação e publicação de atos de alteração orçamentária;
VII - assessorar atividades externas quanto aos procedimentos de alteração e execução orçamentária, conduzidas pela Unidade de Programação Orçamentária, à luz
do art. 15, inciso XVI;
VIII - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação.
 
[3] Dec. nº 43.130/2022. Art. 3º [...]:
[...];
IV - manifestação técnica sobre o mérito da proposição, contendo:
a) a análise do problema que o ato normativo visa solucionar, identificando a natureza, o alcance, as causas da necessidade e as razões para que o Poder Executivo
intervenha no problema;
b) os objetivos das ações previstas na proposta, com os resultados e os impactos esperados com a medida;
c) as metas e os indicadores para acompanhamento e avaliação dos resultados;
d) a enumeração das alternativas disponíveis, considerando a situação fático-jurídica do problema que se pretende resolver;
e) nas hipóteses de proposta de implementação de política pública, deverá ser demonstrada a relação existente entre a causa do problema, as ações propostas e os
resultados esperados;
f) o prazo para implementação, quando couber;
g) a análise do impacto da medida sobre outras políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição, se for o caso;
h) a descrição histórica das políticas anteriormente adotadas para o mesmo problema, as necessidades e as razões pelas quais foram descontinuadas, se for o caso;
i) a metodologia utilizada para a análise prévia do impacto da proposta, bem como das informações técnicas que apoiaram a elaboração dos pareceres de mérito;
[...].
 
[4] Lei nº 4.320/1964. Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:
I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;
II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica;
[...].
 
[5] Dec. nº 43.130/2022. Art. 3º [...]:
[...];
III - declaração do ordenador de despesas:
a) informando que a medida não gera impacto orçamentário-financeiro aos cofres públicos do Distrito Federal, bem como aos seus órgãos e entidades;
b) no caso em que a proposta implicar renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de despesas, informando,
cumulativamente:
1. a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois subsequentes, da qual deverá constar, de forma clara e detalhada,
as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas;
2. a adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.
c) quando se tratar de despesa obrigatória de caráter continuado, deverá ser demonstrada a origem dos recursos para seu custeio;
[...].
 
[6] LC nº 13/1996. Art. 50. As leis serão redigidas com precisão, clareza, coesão e concisão, levando-se em conta os princípios seguintes:
[...];
IV – os números que indiquem quantidade, fração, percentagem, medida ou valor, quando empregados nas frases, são expressos por algarismos arábicos ou,
conforme a tradição, por algarismos romanos, vedada a reprodução por extenso entre parêntesis;
[...].
 
[7] Dec. nº 43.130/2022. Art. 7º Compete à Consultoria Jurídica do Distrito Federal, na análise de proposições de projeto de lei ou de decreto:
I - concluir sobre a constitucionalidade, a legalidade e a compatibilidade da proposição com o ordenamento jurídico.
II - proceder à revisão final de redação e de técnica legística da proposição, podendo retificar inadequações de linguagem e imprecisões, bem como alterar a proposta
para adequá-la à orientação do Governador;
III - articular-se com as unidades jurídicas dos órgãos proponentes sobre assuntos de natureza jurídica que envolvam atos do Governador, quando necessário.
§ 1º Verificada a inexistência de óbice pela Consultoria Jurídica do Distrito Federal, a proposição será encaminhada à Casa Civil do Distrito Federal para submeter à
apreciação do Governador.
§ 2º A Consultoria Jurídica deve restituir os autos ao proponente em caso de proposta inconstitucional ou ilegal, com a justificativa para o não seguimento, cabendo
ao órgão proponente superar o óbice encontrado, se for o caso.

Documento assinado eletronicamente por GUTIERRY ZALTUM BORGES MERCÊS -
Matr.0278800-4, Subchefe da Subchefia, em 19/03/2026, às 21:51, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por MEYRIELLE DOS REIS BRAGA COSTA -
Matr.1430923-8, Assessor(a) Especial, em 20/03/2026, às 08:20, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARINA LIMA ALVES DA CUNHA -
Matr.0125594-0, Chefe da Unidade de Orçamento e Pessoal, em 20/03/2026, às 13:28,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 198020890 código CRC= 4DD1D906.
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